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PORTARIA Nº 240, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 – GAB/PREF 

 

EMENTA: Constitui Comissão Especial de 

Processos Administrativos 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO, no Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos termos do art. 193 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o art. 53, da Lei Municipal nº 809/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Destituir a Comissão Especial de Processos Administrativos, sob a presidência de 

ANDERSON CLEYTON FELIPE GAUDENCIO, matrícula de nº 47.769-5, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 056.089.994-70 e os secretários ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA, matrícula de nº 47.714-

5, inscrito no CPF sob o nº 313.870.204-04 e ERONILDO DA SILVA GOMES, matrícula de nº 

49334-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.829.974-33. 

 

Art. 2º – Constituir a Comissão Especial de Processos Administrativos sob a presidência de HUGO 

PLECH CONDE, matrícula de nº 48.924, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.628.766-93, e as 

secretárias: AMANDA DE MELO VALENTE, matrícula de nº43, inscrita no CPF/MF sob o nº 

055.425.684-32 e KAROLLYNA GALVÃO GOMES CAVALCANTI, matrícula de nº 51.734-

1, inscrita no CPF/MF sob o nº 144.557.154-44.  

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Publique-se e Registre-se. 

Gabinete da Prefeita 

Paudalho/PE, 11 de fevereiro de 2025. 

 

Paula Frassinette Wanderley Marinho 

Prefeita Constitucional 
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Publique-se e Registre-se.
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